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OFÍCIO N' 388/2022 . GABINETE/PMPF

Pau dos FerroVRN, l3 de dezembro de 2022.

Excelentíssima Seúora
FRANCISCA ITACIRA AIRES I\'T]ITES

Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RN

Assunto: Encaminha Mensagem de Veto N.o 00112022.

Saudações,

Sirvo-me desta correspondênci4 para encaminhar a Mensagem de Veto N.o 001D022,

refercnte ao Projeto de Lei N.'209112022, aprovado na 37 Sessib fuiniria da 02" Sessão

Legislativ4 da 19 Legislatura da Cámara Municipal de Pau dos Ferms, e de autoria do

Excelentíssimo Seúor Vereador

Respeitosâmente,

MARIANNA A NASCIMENTO
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Memorando no 635 I2O2ZSESAU Pau dos Fenos/FlN, em 0í de Dezembro de2022.

DA: Secretaria Municipal de Saude - UARY KALLIAI{NE FERNANDES DE OLfVEIRA
PARA: Coordenaçpo do Gabinete da Senhora Preíeita - EDUARDO HENRIQUE IARCOS
HOLANDA
Pau dos Fenos/RN

Senhor Coordenador,

CONSIDERANDO o Proieto de Lei de no 209í P022, queffi,a da 'lmplantaÉo
do Programa Saúde no Campo" no municlpio de Pau dos Fenos/RN, de ar.rtoria do Vereador
ReginaHo Alves da Silva;

Sirvo-me pelo presente para prestar a Vossa Senhoria às irúormações
inerentes a demanda supranencionada, da quel apreseÍÍamos a seguinte exposição:
1) A saúde é um bem precinso, almejdo por todos. É um besn de diffcil definição, na rnedida

em que depeÍde de uma séÍie de coÍrdiç6es políticas, sociais, qrlturais, econômicas,
ambientab e irÉividuais, enfe outras tantas. Alân disto, a sarHe é 'um diÍêito de todos e
um dever do estado', como definfulo na Constitu(Éo Federal do Bra§l (1988).

2) Diante do exposto e Movitla pelos mais nobres princípios, como a integralidade, qualidade,
equklade e participaçâo social, a Atençâo Básica, por intermédio do PSF, hoie com status
de Estratégia Saúde da FamÍlia, vem avançando muito no nosso município de forma
contínua e s(Tnificativa nos últimos dois ano§. Howe expansão da ESF, com a
implantação de mais 05 (cinco) equipes, totalizando '14(quatorze) equipes do Estratégia
Satide da FamÍlia, destas, 1l(onze) equipes realizam atendirnento nas Unilades Básicas
de Saude da Zona Urbana do municÍpio e 03(frês) equipes são respons&eis peh
assistência à saúde da população resilente na zona rural do município.

3) Tendo em vista o projeto ora analisado batar-se da assistência à saúde à população
residente na Zona Rural do município, é importante destacar as localklade onde se situam
as 03(três) Unidades Básicas de Saude que garantêín á assistência a esse público:
Unldade Básica de Saúde furtônia Bemadete Cosmiro - SÍtb barragem, Unidade Básica
de Saúde Danbl Gama da Silva - Perírnefo ln§ado e Unidade Básica de Saude Maria Fbl
de Souza - Sítio Maniçoba. Essas três equipes conE coíÍt profissionais aptos a atuar na
pÍomoçáo de saúde, na prevençâo, na ÍecuperaÉo e na reabilitação das doenças e
agrarvos mais frequentes, contando cada equipe, conr médicos, enfermeirc, técnicos de
enfermagem, denüstas e técnicos em h§bne bucal, bem como Agentes Gornunitários de
Saúde, que acornpanham as Íamílias em todos os ciclos de vftía, ou sela, Criança,
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4) Entendemos que a propositura do Vereador é louvável, num instante em que Cuidar da
saúde da populaçáo rural deve ser preocupação de todos os Entes e das entidades de
representação social e de defesa da família rural e das classes prcdutoras do campo, dada
a importélncia dessa parcela da popuhção municipal na geraçâo de riquezas em geral e de
alimento, isto posto, seu beÍn-estar é prioridade neta gestão e é constante no phnejamento
das ações e serviços de saúde a serem ofertados aos nossos munícipes.

Diante do expcto, a Área Técnica da Secretaria Municipal de Saúde de Pau dos
Fenoe/RN entende que a populaçâo resilente na zona rural do nosso município ( esüma-se,
segundo o último censo do IBGE que em tomo de 8% da popuhção geral do munbípio resirle
na Zona Rural) ) é assistida de forma @ntínue nas sues necessidades básicas de saúde,
induindo à saúde bucal, visto que em todas as Unitlades Básicas de Saúde , já acima
mencionadas, possueÍn cobeútra assistencial de Equipes do Programa/Estratégia Saúde
da Família , Sande Bucal , equipamentos e gabinetes odontológicos ern pbno funcbnamento.
Dessa foma o homem do campo contâ com estnÍuras e equipamentos de qualidade podendo
receber atendimento básico e grafuito nas áreas clínicas, saúde bucal e outros agrErvos que
por venfura venham a serern acornetide.

Serdo o que tenho a apresentar paÍa o ,noorento, renovo c votos de estima e
elevada consideraçâo.

) ftÜ,,xÀa
TÁRY KALLIANNE FERI.IíilDES DE OLIVEIRA

Secntaria tunhipal de Saúde de Pau doc Fenc/RN
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MENSAGEM DE VETO N'OO1/2022

VETO TOTAL: PROJETO DE LEIN" 2091n022.

EXMA. SRÀ VEREAIX)RA PRESIDENTE,

Nos terrnos do aÍt. 55, V da Emeda à Lei Orgânica n' W2/2020 e ar.t. 109, § l' da Resoluçâo

n" O0212020 §ovo Regimento lntemo) da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, comunico a essa

augusta Casa Legislativa por Vosso intermedio, que VETEI integralmente o Projeto de Lei no

209112O22, pelas razões que passo a expoÍ.

RAZÔES DO VETO

Sem embargo dos louváveis propósitos que moüvaran a iniciativa, vejo-me compelida a

negar sanção ao projeto como um todo, por considerá-lo contrário ao interesse público, pelas razões

que passo a expor.

Or4 conforme Memorando no 63512021 - SESAU, & 0l/12n022, a Secretaria Municipal

de Saúde aduz qtre a "Estratégia de Saúde da Família, vem avançando muito no nosso município de

forma contínua e significativa nos riútimos dois anos. Houve expansão da ESF, com a implantação

de mais 5 (cinco) eqúpes, totalizando 14 (quatorze) equipes de Estrategia de Saride da Farnília,

destas, I I (onze) eqüpes realizam alendimento nas Unidades Básicas de Saúde da Zona Urbana do

município e 03 (três) eqúpes são responsáveis pela assistência à saúde da populaçtlo residente na

zona rural do município."

Continua, a SESAU, asseverando que 'Tendo em üsta o projeto ora armlisado faar-se da

assistência à saúde à população residente na Znna Rural do município, é importante destacar as

localidades onde se situam as 03(tês) Unidades Básicas de §aúde que garantem à assistência a esse

público: Unidade Básica de Saúde Antônia Bernadete Cosmiro - Sítio barragem, Unidade Básica

de Saúde Daniel Gama da Silva - Perímetro Irrigado e Unidade Básica de Saúde Maria Fiel de

§erze - Sítio Maniçoba Essas três eqúpes conta com profissionais aptos a atuâr Da promoção da

saúde, na prevenção, na recup€raçiiro e na reabilitação das doenças e agÉvos mais frequenteq

contando cada eqúpe, com médicos, enfemeirog tecnicos de enfermagem, denüstas e técnicos em

higiene bucal, bem como Agentes ç66rrnitá'ios de Saúde, que acompanham as famílias em todos

os ciclos de üda ou sej4 Criança, Adolescente, Adulto e Idoso. Cada equipe atua dentro de sua

/:
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áÍea territorial delimitadâ, conforme os parâmetros definidos pela Política Nacional da Atenção

Brásica"

Por fim, atesta a Inüabilidade do PL em tela ao declinar que "a Área Técnicâ da Secretaria

Municipal de Saúde de Pau dos FerroVRN entende que a populaçilo residente na zona rural do nosso

município (estima-se, segundo o ultimo censo do IBGE que em torÍro de 8% da populaçâo geral

do município reside na Zona Rural) é assistida de forma contínua nas suas necessirlades básicas de

saúde, incluindo à saúde bucal, üsto que em todas as Unidades Brísicas de Saride, já acima

mencionadas, possuem cobertura assistencial de Equipes do Programa/Estratégia Saúe da Famíliq

Saúde Bucal, eqúpamentos e gabinetes odontológicos em pleno fimcionamento. Dessa fonna o

homem do campo conta com estruhras e equipamentos de qualidade podendo receber atendimento

Msico e gratuito nas áreas clínicas" saúde bucal e outros agravos que por venarra venham a seÍ€m

acomeüdos."

Neste ínteÍim, o pmjeto mos[a-s€ contrário ao interesse público, conforme atestado pela

pópria área técnica da SESAU do Município e, portaato, prescindível pois já h.í disponibilidade do

serviço.

Porlrlito, frca. o ptoido de bi cm íclo. T ETAIX) INTEGRÁLENTE

A vista do exposto, por tudo o que se jusificou, soücita-se que Vossa Excelência receba o

prcs€nte veto, ryreciando-o na forma rcgimental, dando-lhe positivação.

Reitero a Vossa Excelàrcia os protestos de minha alta consideração.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Fenos, Estado do Rio Grande do Norte, em 13 de

dezembro de 2022.

MARIANNA A NASCIMENTO
feita

DO§ FERROSOEc^raARA

rv

Epnoveoo fln:paovem
NPau dos F
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